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Quarta-feira  

Servidoras e servidores federais realizam  
Dia Nacional de Lutas 

Os servidores e servidoras 
federais no Estado do Maranhão, 
realizaram hoje, 08, o Dia Nacio-
nal de Lutas, que teve como foco 
principal a Campanha Salarial de 
2024. 

A atividade concentrou-se 
no prédio da Funasa, mas tam-
bém se estendeu para outros ór-
gãos, como a UFMA, por exem-
plo. 

Durante a conversa com os 
servidores, foram repassados os 
informes nacionais e a situação 
das Mesas de Negociações que já 
foram implantadas. 

A escolha do prédio da Fu-
nasa foi uma decisão emblemáti-
ca, pois a Funasa foi extinta em 
um dos primeiros atos do Gover-
no Federal, e devido à mobiliza-

ção dos trabalhadores, o Governo 
voltou atrás e passou a trabalhar 
pela reestruturação do órgão. 

O Sindsep/MA volta a rea-
firmar as mesas que já foram ins-
taladas: PGPE, que representa 
mais de 70 setores, quase 200 
mil servidores. Saúde, Previdên-
cia e Trabalho, que também in-
clui cerca de 180 mil servidores, 
Área Ambiental, Setor Agrário, 
Incra.  

A Condsef/Fenadsef rei-
vindicou a instalação de 35 me-
sas setoriais. 

IFMA prorroga inscrições no seletivo para  
os cursos do PROEJA 2024 

O Instituto Federal do Mara-
nhão (IFMA) prorrogou o prazo de 
inscrições no Processo Seletivo para 
os cursos técnicos de nível médio na 
modalidade Educação de Jovens e 
Adultos (PROEJA). Agora, os candida-
tos podem se inscrever gratuitamente 
pela internet até o dia 9 de novembro. 

Estão sendo ofertadas 710 va-
gas em 13 cidades do Maranhão. A 
modalidade EJA é destinada para pes-
soas com 18 anos de idade ou mais 
que desejam concluir o Ensino Médio 
e ao mesmo tempo obter uma forma-
ção técnica. 

Há cursos disponíveis em 14 
campi: Bacabal, Barra do Corda, Bar-
reirinhas, Buriticupu, Caxias, Codó, 
Imperatriz, Santa Inês, São João dos 
Patos, São José de Ribamar, São Luís 
– Centro Histórico, São Luís – Maraca-
nã, São Raimundo das Mangabeiras e 
Zé Doca. O quadro completo de vagas 
pode ser consultado nos anexos do 
edital. 

Não haverá prova, e a seleção 
deverá ocorrer por meio de análise 
de questionário socioeconômico. O 
resultado do seletivo deverá ser di-
vulgado no dia 20 de dezembro de 

2023, com período de matrículas dos 
convocados em primeira chamada de 
2 a 12 de janeiro de 2024. 

Há vagas para os cursos técni-
cos em Administração, Agroindústria, 
Agropecuária, Comércio, Gastrono-
mia, Manutenção e suporte em in-
formática, Redes de computadores, 
Hospedagem, Panificação, Rede de 
computadores, Secretaria escolar, 
Vendas e Vestuário. O quadro com-
pleto com turnos, cidades e unidades 
que ofertam esses cursos está dispo-
nível no site do seletivo. 

Fonte: IFMA 



 

Ano XXII  Nº 4736  Pag 02 
07 de Novembro de 2023 

TST nega proposta de patrões para implementação do  
piso da enfermagem 

O Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) recusou nesta 
terça-feira (7) a proposta de para 
implantação do piso nacional da 
enfermagem no setor privado em 
audiência de negociação solicita-
da pela Confederação Nacional de 
Saúde (CNSaúde), representante 
de entidades privadas como hospi-
tais, clínicas, casas de saúde, labo-
ratórios, entre outras. 

A proposta apresentada na 
audiência previa o pagamento 
imediato de 20% do isso, com 
acréscimos de novos percentuais a 
cada seis meses. Também propu-
nha o parcelamento dos salários 
de 24 a 36 meses, período em que, 
segundo a CNSaúde, não haveria 
nenhum reajuste salarial. 

Ao negar a proposta, o vice
-presidente do Tribunal, ministro 
Aloysio Corrêa da Veiga, alegou 
que a negociação “pressupõe que 
a construção de uma solução deve 
atender aos interesses de ambas as 
partes”. 

Com a decisão, a proposta 
não será encaminhada aos sindica-
tos de trabalhadores para aprecia-
ção. Uma nova proposta deverá 
ser apresentada no 17 de novem-
bro e então analisada pelo TST. 
Após essa etapa, reuniões serão 
marcadas com a presença das ca-
tegorias de trabalhadores. 

De acordo com a presidenta 
da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Seguridade So-
cial (CNTSS-CUT), Maria Julia 
Nogueira Reis, também secretária 
nacional de Combate ao Racismo 
da CUT, uma reunião com diri-
gentes da entidade e sindicatos 
está marcada para esta quinta-
feira (9), para definir um posicio-
namento sobre a morosidade da 
CNSaúde em cumprir com a lei 
do piso e para traçar a estratégia 

de luta em defesa dos trabalhadores. 
Negociações 
O ministro do TST, Aloysio 

Corrêa da Veiga, havia conduzido, 
no dia 26 de outubro duas reuniões 
unilaterais. Uma com a CNSaúde e 
outra com a CNTSS junto com a 
Federação Nacional dos Enfermei-
ros (FNE). As audiências foram 
acompanhadas pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho (MPT). Na ocasi-
ão a CNSaúde havia se comprometi-
do em apresentar a proposta que foi 
avaliada nesta terça-feira. 

À época, a CNTSS e a FNE 
se mostraram abertas ao diálogo e 
ressaltaram que continuariam o pro-
cesso negocial, sem prejuízo das 
negociações coletivas em trâmite 
nos estados. 

No entanto, o secretário de 
Finanças da CNTSS, Sandro Alex 
de Oliveira Cezar e presidente da 
CUT-Rio, critica a morosidade dos 
donos de hospitais e estabelecimen-
tos médicos em aplicar o piso nacio-
nal da categoria, uma luta de anos 
desses profissionais. 

Histórico 
As regras para o piso da en-

fermagem foram aprovadas pelo 
Congresso Nacional em agosto de 
2022, a partir do o Projeto de Lei 
(PL) nº 2564/2020, de autoria do 
senador Fabiano Contarato (PT-ES), 
definindo os valores dos salários em 
R$ 4.750 para os enfermeiros, R$ 
3.325 aos técnicos de enfermagem e 
R$ 2.375 aos auxiliares de enferma-
gem e parteiras. O PL se tornou a 
Lei nº 14.434. 

Confusão no Supremo 
O que seria uma vitória para 

os cerca de três milhões de profissi-
onais de enfermagem do país, tomou 
outros rumos com a interferência do 
ministro do STF, Luís Roberto Bar-
roso, que um mês depois da lei san-
cionada, acatou uma ação promovi-

da pela CNSaúde e concedeu limi-
nar para suspender a aplicação. A 
alegação foi de que o Congresso 
não apontou a fonte dos recursos, 
conforme determina a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal. 

Em maio deste ano, o presi-
dente Luiz Inácio Lula da Silva li-
berou R$ 7,3 bilhões para estados e 
municípios cumprirem com o com-
promisso, mas o caso seguiu em 
julgamento, prejudicando, princi-
palmente, os profissionais que atu-
am em estabelecimentos particula-
res. 

Jornada de trabalho 
Outro aspecto destacado pela 

confederação é o tempo trabalhado. 
A CNTSS ingressou com uma 
Ação Direta de Inconstitucionalida-
de (ADI) por entender que, ao esta-
belecer a possibilidade de acordo 
individual para definir a jornada de 
36 horas trabalhadas por 12 horas 
de descanso (comum no setor da 
enfermagem), a reforma Trabalhista 
implementada pelo governo do gol-
pista Michel Temer (MDB), em 
2017, fere a Constituição. 

Porém, o STF afirmou que o 
artigo 7º da Carta Magna não proí-
be, mas estabelece que a jornada de 
oito horas diárias ou 44 horas sema-
nais possa ser compensada confor-
me acordo ou negociação coletiva. 
Portanto, não demandaria a inter-
venção dos sindicatos, conforme 
pleiteou a entidade como forma de 
proteger o trabalhador. 

Além disso, ficou definido 
que o pagamento do piso salarial é 
proporcional à carga horária de oito 
horas diárias e 44 horas semanais 
de trabalho e que jornadas inferio-
res a isso resultarão na redução do 
piso. 

Com informações do TST. 
Fonte: CUT 


